
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GUAPORÉ 
 
 

 

Of. Atos Oficiais nº 23/2024                          Guaporé – RS, 23 de julho de 2024. 

 

 

Senhor Prefeito, 

 

Antônio José Pandolfo, Presidente da Câmara 

Municipal de Vereadores de Guaporé, no uso de suas atribuições legais, vem, por meio 

deste, encaminhar os Atos Oficiais da Sessão Ordinária de 22 de Julho de 2024, realizada 

às 19 horas, no Plenário Roberto Baldasso da Câmara Municipal de Vereadores de 

Guaporé. 

 

TRIBUNA DO POVO: EDMILSON ZORTEA – REPRESENTANDO A CIC – 

PROJETO PONTE QUE LIGA DOIS LAJEADOS A COTIPORÃ. 
 

ORDEM DO DIA:  Projeto de Lei Legislativa nº 03/2024, que “Denomina a estrada 

principal da Linha Oitava Santo Antônio que passa a ser denominada Estrada Deonis 

Antônio Toldi”. Aprovado por unanimidade.  

 

Projeto de lei nº 67/2024, que AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  Aprovado por unanimidade. 

 

Projeto de lei nº 66/2024, que AUTORIZA O MUNICÍPIO DE GUAPORÉ A FIRMAR 

CONVÊNIO COM O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTE/DEPARTAMENTO AUTÔNOMO 

DE ESTRADAS DE RODAGEM - DAER/RS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Aprovado por unanimidade. 
 

Projeto de lei nº 65/2024, que HOMOLOGA DECRETO EXECUTIVO MUNICIPAL Nº 

7681/2024, QUE AUTORIZA O MUNICÍPIO A REALIZAR AÇÕES VISANDO 

DOTAR A REGIÃO DE VIA ALTERNATIVA A RS 441.  Aprovado por 

unanimidade. 

 
REQUERIMENTOS ESCRITOS:  

 

JADER DALLA COSTA-PP: Requereu a Mesa Diretora para que encaminhasse 1) a 

Secretaria de Obras e Viação solicitando o patrolamento e britagem na Rua do Poente, 

Bairro Imaculada Conceição, próximo a cada de numeral 370, atras da subestação. 2) 

solicitar à Mesa Diretora para que encaminhe um ofício ao DAER solicitando a 

manutenção do Trecho de Guaporé até a ponte do rio Carreiro, tendo em vista a 

necessidade de realização de uma operação tapa buracos, limpeza das canaletas e remoção 

de terra em alguns pontos que houve deslizamento na referida estrada. 3) a Secretaria de 

Obras e Viação para realizar a manutenção e restauração do asfalto que se encontra 

danificado sob a ponte seca, no acesso ao cristo redentor, que não foi realizado de forma 

adequada. Aprovado por unanimidade. 
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ALESSANDRO EDUARDO DE ALMEIDA – REPUBLICANOS: Requereu a Mesa 

Diretora para que encaminhasse 1) encaminhasse ao setor de Vigilância Sanitária e 

Secretaria de Obras, para que averigue na Rua Nabuco de Araujo em frente à casa de 

numeral 448, no bairro Nossa senhora de Saúde, onde tem um acumulo de água que sai 

de uma residência e fica acumulada na rua, a céu aberto, sem ter para onde escoar, 

causando forte odor. Pedimos para que seja feita a drenagem de maneira adequada dessa 

água para a boca de lobo mais próxima. Aprovado por unanimidade. 
REQUERIMENTOS VERBAIS:  

 

ALESSANDRO DE ALMEIDA-REPUBLICANOS: Requereram a Mesa Diretora para que 

encaminhasse a Secretaria de obras e viação e Secretaria de trânsito, endereçando na Rua 

Benjamin Constant na frente do Corpo de Bombeiros, uma obra no passeio público foi 

feita na frente deste órgão, porém devido as fortes chuvas, uma cratera abriu na calçada 

neste último final de semana. Necessário fazer a sinalização e o conserto o quanto antes 

para evitar-se acidentes. Aprovado por unanimidade. 

 

JADER DALLA COSTA-PP: Requereu a Mesa Diretora para que encaminhasse 1) a 

Secretaria de Obras e Viação para que realizasse a limpeza e lavagem na Rua Salgado 

Filho, no bairro Santo André próximo ao numeral 1861 devido a vazamentos que houve 

na via. Aprovado por unanimidade. 

 

JONAS AGOSTI-MDB: Requereu a Mesa Diretora para que fizesse a inclusão dos 

projetos nº 65/2024, 66/2024 e 67/2024 para apreciação e votação na Ordem do Dia da 

Sessão Ordinária nº 23 do dia 22/07/2024. Aprovado por unanimidade. 

 

 

 

  Antônio José Pandolfo 

                                                                                   Presidente 

 

 

A Sua Excelência o Sr. Valdir Carlos Fabris 

Prefeito Municipal de Guaporé.                            


